
_ ~tJlTENTES .. -♦ 

PAODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DAS VERTENTES 

CASA LOURENÇO PEREIRA DE MENDONÇA 
1750 

PARECER 

Vem, para a análise dessa Comissão Permanente de Educação, o Projeto de Lei n.2 

09/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual dispõe sobre a criação do programa 

municipal de educação em tempo integral e determina outras providências. 

Compulsando a presente proposta legislativa, observamos que a fundamentação do referido 

projeto de lei encontra respaldo legal no artigo 205, da Constituição Federal de 1988: "A 

educação, direito de todos e dever do Estado e da Jamt1ía, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 

da cidadania e sua qualificação para o trabalho." 

Acerca do tema, os artigos 1.11, 2.!l e 3.!l, da Lei Federal n.1 14.640 /2023. nos disciplina que: 

'ítrt. 1R- Fica instituído o Programa Escola em Tempo Integral, no âmbito do Ministério da 

Educação, com a finalidade ·de fomentar a criação de matriculas na educação básica em tempo 

integral; 

Art. 2R- O Programa Escola em Tempo Integral compreenderá estratégias de assistência técnica 

e financeira para induzir a criação de matriculas na educação básica em tempo integral em todas 

as redes e sistemas de ensino, na forma desta Lei. 
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para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se matriculas em tempo integral aquelas em 
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estudante permanece na escola ou em atividades escolares por tempo igual ou superior a 7 

ete) horas diárias ou a 35 (trinta e cinco) horas semanais, em 2 (dois) turnos, desde que não 

. breposição entre os turnos, durante todo o período letivo." 
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No caso em concreto, a presente proposta legislativa otimiza instituir o programa de 

ucação em tempo integral no âmbito municipal, nos termos do artigo 1.º e artigo 4.º, caput, 

ciso I, do presente Projeto de Lei. 

Ante 
O 

exposto, com fundamento no principio constitucional da legalidade, os membros 

esta Comissão Permanente OPINAM PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N,
2 
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de 

bril de 2025. 
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